
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESJAOO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 51.840.569/0001-04 

INDICAÇÃO Nº 126, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024. 

ÁQUILES LUIZ PAULELLA, Vereador desta CÂMARA MUNICIPAL, 

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSAR SARTORELLO, 

observado os dispositivos regimentais, o quanto segue: 

1 - Que o Poder Executivo promova no ~no 2025, o tradicional Carnaval com 

desfile de rua, incentivando a participação dos blocos carnavalescos locais. 

JUSTIFICATIVA 

O retorno do tradicional desfile de rua no Carnaval é uma forma de resgatar a 

cultura e as tradições populares do nosso município, pois irá promover entretenimento e a 

valorização dos blocos locais, bem como o fortalecimento da identidade cultural de 

Tabapuã. 

Além do mais, esse evento também irá movimentar a economia local, incentivando 

o comércio e o turismo durante o período. 

Ri~~unz;·p~ de2024. 
• l ÁQUILES LUIZ pár{LLA 

Vereador 
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